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A formulação de sugestões, bem como a apresentação de informação 
sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do 
procedimento da participação pública, deverão ser formuladas através 
de exposição escrita, endereçada à Unidade Orgânica Flexível de Obras, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, da Câmara Municipal de Alter do Chão, 
sita no Largo do Município, n.º 2, 7440 -026 Alter do Chão, ou para o 
seguinte e -mail: geral@cm -alter -chao.pt.

Para os devidos efeitos se publica o presente aviso no Diário da 
República, sendo também publicado na comunicação social e na página 
da Internet da Câmara Municipal de Alter do Chão.

10 de abril de 2017. — O Presidente da Câmara, Joviano Martins 
Vitorino

Deliberação
Joviano Martins Vitorino, Presidente da Câmara Municipal de Alter do 

Chão, certifica, para os devidos efeitos, que a Câmara Municipal de Alter 
do Chão, reunida em seis de março de dois mil e dezassete, deliberou 
por unanimidade, aprovar a abertura do procedimento de alteração do 
Plano Diretor Municipal de Alter do Chão, nos termos da informação 
n.º 63, de 07 de fevereiro de 2017 da Unidade Orgânica Flexível de 
Obras, Urbanismo e Serviços Urbanos.

Por ser verdade, passo a presente certidão que assino e autentico com 
o selo branco em uso neste Município.

10 de abril de 2017. — O Presidente da Câmara, Joviano Martins 
Vitorino.

610452218 

 MUNICÍPIO DA AMADORA

Aviso n.º 5386/2017

Aviso (M/F)

Procedimento concursal comum para contratação em funções 
públicas por tempo indeterminado, com vista à ocupação de 
2 postos de trabalho do mapa de pessoal, na carreira de Téc-
nico Superior (na área de engenharia eletrotécnica).
Por delegação de competências da Presidente da Câmara, conferida 

pelo Despacho n.º 34/P/2013 de 01.11.2013 e para os devidos efeitos, 
torna -se público que, nos termos da legislação em vigor e após aprova-
ção em reunião de Câmara Municipal datada de 05.04.2017, autorizei 
por meu despacho, datado de 10.04.2017, a abertura do presente pro-
cedimento concursal, para contratação em funções públicas por tempo 
indeterminado, com vista à ocupação dois (2) postos de trabalho do 
mapa de pessoal, na carreira de Técnico Superior (na área de engenharia 
eletrotécnica)

1 — Consultas prévias:
1.1 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22.01 (doravante designada “Portaria”), declara -se 
não estarem constituídas reservas de recrutamento no Município da 
Amadora para Técnico Superior (na área de eletrotécnica).

1.2 — Consultado o INA, ao abrigo do artigo 4.º da “Portaria” foi 
a Autarquia informada da “inexistência, em reserva de recrutamento, 
de qualquer candidato com o perfil adequado”, comunicação datada 
de 29.03.2017.

1.3 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente 
homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração 
Local, em 15.07.2014, “As autarquias locais não têm de consultar a 
Direção — Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Pú-
blicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação, ficando dispensada desta 
formalidade de consulta até que venha a constituir a EGRA junto de 
entidade intermunicipal”.

1.4 — Nos termos do n.º 5 do artigo 30.º da Lei Geral de trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), anexa à Lei n.º 35/2014, de 20.06, e em 
resultado de parecer favorável da deliberação da Câmara Municipal, o 
recrutamento é aberto a trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, trabalhadores com vínculo de emprego 
público a termo ou sem vínculo de emprego público.

2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3.02, é garantida a 
reserva de quotas de emprego para pessoas com deficiência com um 
grau de incapacidade permanente igual ou superior a 60 %, sem prejuízo 
do respeito pelos critérios de prioridade de recrutamento legalmente 
previstos.

3 — Constituição do júri:
Presidente: Diretor do Departamento de Obras Municipais, Norberto 

de Almeida Santos Monteiro; 1.º vogal efetivo: Técnico Superior, João 
Manuel Pedro Gonçalves, que substituirá o Presidente do júri nas suas 
faltas e impedimentos; 2.ª vogal efetiva: Técnica Superior, Paula Maria 
Baltazar Martins; 1.º vogal suplente: Chefe da Divisão de Manutenção 
de Equipamentos, José Estanislau Graça Lopes da Fonseca, 2.ª vogal 
suplente: Técnica Superior: Fernanda Maria Antunes Ramalhoto.

4 — Conteúdo funcional:
4.1 — Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, 

avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou 
cientifica, que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração, auto-
nomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus 
de complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral ou 
especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas 
dos órgãos e serviços. Funções exercidas com responsabilidade e au-
tonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, 
tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orien-
tações superiores. (Anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro).

4.2 — Funções específicas na área de Engenharia Eletrotécnica/Cor-
rentes Fortes:

Colaboração em obras de Administração Direta;
Elaboração de projetos de eletricidade e telefones;
Análise e parecer de projetos;
Elaboração de peças para procedimentos concursais;
Análise de propostas para adjudicação de trabalhos;
Resolução de problemas através de contactos frequentes com a 

EDP,PT e CERTIEL.

4.3 — A descrição das funções não prejudica, nos termos do n.º1 
do artigo 81.º da LTFP, a atribuição aos trabalhadores de funções que 
lhes sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador 
detenha a qualificação profissional adequada e que não impliquem 
desvalorização profissional.

5 — Prazo de validade: dezoito meses contados da data de homolo-
gação da lista unitária de ordenação final, nos termos do disposto no 
artigo 40.º, da “Portaria”.

6 — Habilitação académica — Habilitação académica — Bacharelato 
em engenharia eletrotécnica (com mínimo de 5 anos de experiência pro-
fissional comprovada na área a recrutar) ou licenciatura em engenharia 
eletrotécnica. Inscrição válida em associação profissional ou ordem.

6.1 — Não é permitida a substituição da habilitação académica exigida 
por formação ou experiência profissional.

7 — Local de trabalho: Departamento de Obras Municipais/Divisão 
de Manutenção de Equipamentos e Divisão de Arruamentos, Iluminação 
e Espaços Públicos — Área do Município da Amadora.

8 — Remuneração Nos termos do artigo 38.º, da Lei n.º 35/2014 de 
20 de junho, e do n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, a remuneração de referência será de 995.51€ (novecentos 
e noventa e cinco euros e cinquenta e um cêntimos) correspondente à 
1.ª posição remuneratória, nível 11, para os habilitados com bacharelato 
e de 1201,48€ (mil duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos) 
correspondente à 2.ª posição remuneratória, nível 15, para os habilita-
dos com licenciatura. Ambas as remunerações estão previstas na tabela 
remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 
de dezembro.

9 — Requisitos legais de admissão:
9.1 — Podem candidatar -se todos os indivíduos que satisfaçam, cumu-

lativamente, até ao termo do prazo de entrega da candidatura, fixado no 
presente aviso, os seguintes requisitos gerais (sob pena de exclusão):

a) Terem nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 
Constituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Terem 18 anos de idade completos;
c) Não estarem inibidos do exercício de funções públicas ou interditos 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuírem a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Terem cumprido as leis de vacinação obrigatória;
f) Possuírem a habilitação académica exigida no n.º 6 do presente 

aviso.
g) Possuírem inscrição válida em associação profissional da área.

9.2 — Não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em situação de mobilidade, ocupem postos de trabalho, 
previstos no mapa de pessoal deste órgão, idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.
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10 — Apresentação das candidaturas:
10.1 — Prazo: O prazo para apresentação de candidaturas é de 

10 (dez) dias úteis a contar da data de publicação do presente aviso no 
Diário da República.

10.2 — Forma: não serão aceites candidaturas em suporte eletró-
nico. As candidaturas serão formalizadas obrigatoriamente, sob pena 
de exclusão, através de requerimento modelo tipo, para o efeito, ao 
dispor no Serviço de Atendimento da Câmara Municipal da Amadora 
(Av. Movimento das Forças Armadas, 1 — Mina) e no site www.cm-
-amadora.pt (Município/Recrutamento) sendo entregues pessoalmente 
no citado Serviço ou remetidas pelo correio, sob registo e com aviso de 
receção, para a Câmara Municipal da Amadora — D.G.R.H. — Av. Mo-
vimento das Forças Armadas, 1 — Mina de Água — 2700 -595 Amadora. 
Se assim o entenderem, os candidatos poderão indicar outros elementos 
que considerem relevantes para a apreciação do seu mérito, ou de cons-
tituírem motivo de preferência legal, devidamente comprovados.

10.3 — Do requerimento de candidatura deverá constar, claramente, 
a referência do procedimento a que se candidata e o mesmo deverá ser 
acompanhado da seguinte documentação:

a) Documentos comprovativos da posse dos requisitos previstos nas 
alíneas a), b), f) e g),do n.º 9.1 (sob pena de exclusão) do presente aviso 
de abertura, através de fotocópias do documento de identificação válido 
(bilhete de identidade ou cartão do cidadão com declaração de autoriza-
ção de utilização para efeitos do presente procedimento), do certificado 
de habilitações, de comprovativo da experiência profissional (no caso dos 
bacharéis) e da inscrição válida em associação profissional da área.

b) Os candidatos portadores de deficiência (incapacidade permanente 
igual ou superior a 60 %) e abrangidos pelo Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3.02, devem declarar no requerimento de candidatura o respetivo grau de 
incapacidade e tipo de deficiência, e apresentar documento comprovativo 
da mesma. Devem mencionar, ainda, todos os elementos necessários ao 
cumprimento da adequação dos processos de seleção, nas suas diferentes 
vertentes, às capacidades de comunicação/expressão.

c) Os candidatos vinculados à função pública deverão anexar declara-
ção atualizada emitida pelo serviço público a que o candidato se encontra 
vinculado, da qual conste o vínculo à função pública, a carreira/categoria 
que possui, a antiguidade na carreira/categoria ou tempo de exercício 
da função, a avaliação de desempenho do último ano, a posição remu-
neratória detida aquando da apresentação da candidatura e a descrição 
das funções atualmente exercidas.

d) Exclusivamente para os candidatos previstos no n.º 11.1 do pre-
sente aviso de abertura: Currículo profissional detalhado e devidamente 
datado e assinado, do qual deve constar, designadamente, as habilitações 
literárias e/ou profissionais, as funções desempenhadas, bem como as 
atualmente exercidas, com indicação dos respetivos períodos de duração, 
e atividades relevantes, assim como, a formação profissional detida com 
indicação das ações de formação finalizadas (cursos e seminários) indi-
cando a respetiva duração, datas de realização e entidades promotoras, 
juntando comprovativos da formação e da experiência profissionais, 
sob pena de não serem considerados.

10.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação descrita, a apresentação dos documentos 
comprovativos das suas declarações, bem como a exibição dos originais 
dos documentos apresentados. As falsas declarações serão punidas nos 
termos da lei.

10.5 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente 
aviso determina a exclusão do candidato, quando a falta desses docu-
mentos impossibilite a admissão ou avaliação do mesmo, nos termos 
do n.º 9, do artigo 28.º, da “Portaria”.

11 — No uso da faculdade conferida pelo n.º 5, do artigo 36.º, da 
LTFP, e pelo n.º 2, do artigo 6.º e artigo 7.º, da “Portaria”, serão aplicados 
os seguintes métodos de seleção:

11.1 — No recrutamento de candidatos que estejam a cumprir ou 
a executar a atribuição, competência ou atividade caraterizadoras do 
posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidato 
em situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham desem-
penhado aquela atribuição, competência ou atividade, os métodos de 
seleção a aplicar são os seguintes (exceto se os candidatos declararam 
por escrito não quererem estes métodos, situação em que serão aplicados 
métodos previstos para os restantes candidatos):

11.1.1 — Avaliação curricular (A.C.): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

11.1.2 — Entrevista profissional de seleção (E. P.S.): visa avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 

o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

11.2 — Nos restantes casos e aos excecionados no n.º anterior, os 
métodos de seleção a utilizar no recrutamento são os seguintes:

11.2.1 — Provas de conhecimentos (P.C.): visam avaliar os conhe-
cimentos académicos, profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício da função.

11.2.1.1 — As provas de conhecimentos revestirão a forma escrita e 
terão a duração de duas horas, com quinze minutos de tolerância, po-
dendo ser consultada a legislação de suporte em papel, sendo classificada 
numa escala de 0 a 20 valores.

11.2.1.1.1 — As provas serão elaboradas com base na seguinte legis-
lação de enquadramento:

Regulamento de segurança de subestações, postes de transformação e 
seccionamento — Decreto -Lei n.º 42895 de 31 de março de 1960, alte-
rado pelo Decreto Regulamentar n.º 14/77de 18 de fevereiro e portaria 
n.º 37/70 de 17 de janeiro;

Regras técnicas de instalações elétricas de baixa tensão (RTIEBT) — 
Decreto -Lei n.º 740/74, de 26 de dezembro, Decreto -Lei n.º 229/76, de 
01 de abril, Decreto -Lei n.º 303/76, de 26 de abril;

Regras do comité europeu de normalização eletrotécnica (CENE-
LEC) — Decreto -Lei n.º 04/2007, de 08 de janeiro;

Regras de instalações técnicas em edifícios (ITED) — Decreto -Lei 
n.º 59/ 2000, de 19 de abril

Regras de instalações técnicas em urbanizações (ITUR) — Decreto-
-Lei n.º 59/ 2000, de 19 de abril.

11.2.1.1.2 — A prova compõe -se de:
Análise de projeto de baixa tensão e telecomunicações:
Análise e correção de eventuais erros
Propor nova solução

11.2.2 — Entrevista profissional de seleção (E. P.S.): visa avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador.

11.3 — Sistema de classificação final:
11.3.1 — Para os candidatos que cumulativamente, sejam titulares 

da categoria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados 
em situação de mobilidade especial, se tenham por último encontrado, 
a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade carac-
terizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação o presente proce-
dimento é publicado:

C.F. = (A.C. × 0,7) + (E.P.S. × 0,3)

11.3.2 — Para os demais candidatos:
C.F. = (P.C. × 0,7) + (E.P.S. × 0,3)

11.3.3 — Sendo:
C.F. = Classificação Final
A.C. = Avaliação Curricular
P.C. = Provas de Conhecimentos
E.P.S. = Entrevista Profissional de Seleção

11.4 — Os critérios de apreciação e de ponderação da A.C. e da E.P.S., 
bem como o sistema de classificação final, incluindo a grelha classifica-
tiva, o sistema de valoração final do método e respetiva fórmula classi-
ficativas constam da ata de reunião do júri do procedimento concursal, 
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

11.5 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, considerando-
-se excluído o candidato que não compareça à realização de um método 
de seleção ou que obtenha uma valoração inferior a 9,5 valores num dos 
métodos de seleção, não lhe sendo aplicado o método seguinte.

11.6 — Nos termos do artigo 8.º, da “Portaria” e em razão da urgência 
do procedimento, ou caso o n.º de candidatos seja igual ou superior a 100, 
poderá ocorrer a utilização faseada dos métodos de seleção, aplicando -se 
o segundo método de seleção apenas a parte dos candidatos aprovados 
no método anterior, a convocar por tranches sucessivas de candidatos, 
por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal 
até à satisfação das necessidades do serviço.

11.7 — A lista de ordenação final dos candidatos é unitária, ainda 
que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados diferentes 
métodos de seleção (artigos 33.º e 34.º da “Portaria”).

12 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em igualdade de 
valoração e em situação não configurada pela lei como preferencial será 
efetuada nos termos previstos no artigo 35.º da “Portaria”.

Subsistindo o empate, serão aplicados, de forma decrescente, os 
seguintes critérios: Residência no concelho da Amadora, menor idade.
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13 — O recrutamento efetuar -se -á de acordo com as regras que esti-
verem legalmente em vigor, nomeadamente as estabelecidas na alínea d) 
do n.º 1 do artigo 37.º da LTFP e demais normas do Orçamento de Es-
tado em vigor, iniciando -se pela ordem decrescente de ordenação final 
dos candidatos colocados em situação de requalificação profissional e, 
esgotados estes, de entre candidatos com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado previamente estabelecida.

14 — As notificações dos candidatos serão efetuadas nos termos do 
n.º 3, do artigo 30.º, da “Portaria”.

15 — Publicitação de lista: a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos será publicitada, em lugar público e visível, no edifício dos 
Paços do Município e disponibilizada em www.cm -amadora.pt (Muni-
cípio/Recrutamento).

16 — Período experimental: de 240 dias, conforme a alínea c), do 
n.º 1, do artigo 49.º, da LTFP e demais legislação em vigor.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação.

17 de abril de 2017. — A Vereadora Responsável pela Área de Re-
cursos Humanos, Rita Madeira.

310438173 

 MUNICÍPIO DE ARRUDA DOS VINHOS

Aviso n.º 5387/2017

Procedimento concursal comum para o preenchimento de 10 postos 
de trabalho do mapa de pessoal do Município de Arruda dos 
Vinhos, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para a carreira/categoria de Assis-
tente Operacional, na atividade de “Limpeza e Conservação de 
Vias e Arruamentos” do SOM — Setor de Obras Municipais da 
DOAQV — Divisão de Obras, Ambiente e Qualidade de Vida.
Para os efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, na sua redação atual, conjugado com o artigo 33.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho e em cumprimento com o disposto no n.º 1 do artigo 48.º 
da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, torna -se público que, por meu 
despacho datado de 7 de abril de 2017, em complemento da deliberação 
da Câmara realizada no dia 3 de abril de 2017 e em cumprimento do 
disposto no n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 83 -C/2014, de 31 de dezembro, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum, para o preenchimento de 10 postos de trabalho do 
mapa de pessoal do Município de Arruda dos Vinhos, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
a carreira/categoria de Assistente Operacional, na atividade de “Limpeza 
e Conservação de Vias e Arruamentos” do SOM — Setor de Obras 
Municipais da DOAQV — Divisão de Obras, Ambiente e Qualidade de 
Vida, conforme mapa de pessoal aprovado para o ano de 2017.

Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista na Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas e na Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua redação atual.

No que concerne ao cumprimento do disposto nos n.os 1 e 3 do ar-
tigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual, 
verifica -se que não existe ainda reserva de recrutamento constituída 
junto da Direção Geral da Administração e do Emprego Público (en-
quanto ECCRC), bem como não existem reservas de recrutamento na 
Câmara Municipal de Arruda dos Vinhos que satisfaçam a necessidade 
do recrutamento em causa.

De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção Geral 
das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homologada 
por Sua Excelência o Secretário de Estado da Administração Local, 
em 15 de julho de 2014, «As autarquias locais, não têm de consultar a 
Direção Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalha-
dores em situação de requalificação».

1 — 10 postos de trabalho na carreira/categoria de Assistente Opera-
cional, na atividade de “Limpeza e Conservação de Vias e Arruamentos” 
do SOM — Setor de Obras Municipais da DOAQV — Divisão de Obras, 
Ambiente e Qualidade de Vida.

2 — Local de trabalho: área territorial do Concelho de Arruda dos 
Vinhos.

3 — Caracterização dos postos de trabalho, em conformidade com 
o estabelecido no mapa de pessoal aprovado para 2017: 10 postos de 
trabalho da carreira/categoria de Assistente Operacional, na atividade 
de «Limpeza e Conservação de Vias e Arruamentos» do SOM — Setor 
de Obras Municipais da DOAQV — Divisão de Obras, Ambiente e 
Qualidade de Vida.

4 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remunera-
tório respeita o determinado pelo artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
conjugado com o artigo 42.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, 
correspondendo à 1.ª posição remuneratória da carreira/categoria de 
Assistente Operacional.

5 — Requisitos de admissão ao procedimento concursal: O recru-
tamento para constituição da relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado inicia -se sempre de entre trabalhadores com rela-
ção jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, em cumprimento do n.º 3 do artigo 30.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas.

Em caso de impossibilidade de ocupação de posto de trabalho por 
aplicação das normas descritas, proceder -se -á ao recrutamento de traba-
lhadores com relação jurídica de emprego público por tempo determinado 
ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público e que, até ao 
termo do prazo fixado, reúnam cumulativamente os requisitos gerais de 
admissão previstos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.

5.1 — Em cumprimento do n.º 2 do artigo 42.º da Lei n.º 83 -C/2013, 
de 31 de dezembro, os candidatos detentores de uma relação jurídica 
de emprego público informam prévia e obrigatoriamente a entidade 
empregadora pública do posto de trabalho que ocupam e da posição 
remuneratória correspondente à remuneração que auferem.

Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do Município de Arruda dos Vinhos, idênticos ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento, conforme 
disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua redação atual.

6 — Nível habilitacional: escolaridade obrigatória.
7 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 

formalizadas, obrigatoriamente, mediante preenchimento de formulário 
próprio, aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, disponibilizado na página ele-
trónica do Município de Arruda dos Vinhos, em http://www.cm -arruda.
pt ou junto da Secção de Recursos Humanos da Câmara Municipal de 
Arruda dos Vinhos, e entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, 
nas instalações deste (das 09:00 h às 12:30 h e das 14:00 h às 17:30 h), 
ou enviadas pelo correio, para a Câmara Municipal de Arruda dos Vi-
nhos, Largo Miguel Bombarda, 2630 -112 Arruda dos Vinhos, em carta 
registada com aviso de receção, dirigidas ao Presidente da Câmara;

Na apresentação da candidatura ou de documento, através de correio 
registado com aviso de receção, atende -se à data do respetivo registo;

O não preenchimento ou o preenchimento incorreto do formulário 
de candidatura, por parte dos candidatos, constitui motivo de exclusão.

Só é admissível a apresentação de candidatura em suporte de papel, 
nele devendo constar a identificação completa do candidato (nome com-
pleto, sexo, nacionalidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, 
número de identificação fiscal, residência, código postal, telefone e 
endereço eletrónico, caso exista), a qual deverá ser acompanhada dos 
seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia legível do bilhete de identidade e do cartão de contri-

buinte, ou do cartão de cidadão;
c) Comprovativo do cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
d) Curriculum Vitae detalhado, atualizado, devidamente datado, as-

sinado e acompanhado de comprovativos dos factos neles alegados, 
designadamente a formação e experiência profissional na área da can-
didatura, sob pena de não serem considerados pelo júri;

e) No caso dos candidatos possuírem relação jurídica de emprego pú-
blico, declaração do serviço onde exercem funções, com a identificação 
da relação jurídica de emprego público de que é titular, carreira, cate-
goria, posição remuneratória detida, caraterização do posto de trabalho 


